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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1082/2023 

 

                            Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2023. 

 

Processo n° 5010709-80.2023.4.02.5118  

Ajuizado por                                     -

representada por                                        . 

  

       O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 1ª Vara 

Federal de Duque de Caxias, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto cirurgia de coluna 

vertebral. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento do Centro Médico Empresarial Ltda (Evento 1, OUT30, 

Página 1), emitido em 10 de julho de 2023, pelo médico                                                               - - - 

- -                                           , a Autora, 12 anos, é portadora de escoliose sinistro-convexa com 

ângulo COBB 64º, com fortes dores em coluna vertebral (cervical e torácica), dispneia, que diminui 

sua qualidade de vida. Assim foi prescrito tratamento cirúrgico em coluna vertebral, com 

urgência, devido à possibilidade de aumento com o estirão de crescimento. Foi informado o código 

de Classificação Internacional de Doenças (CID-10) M41 – Escoliose. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 
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III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

4.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede de Atenção 

em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A escoliose é definida como um desvio lateral da coluna vertebral, mais comumente 

observado nos segmentos torácicos e lombares. É caracterizada por modificação tridimensional 

incluindo curvatura lateral no plano frontal, rotação lateral no plano transversal e retificação no plano 

sagital. Para acompanhar seu caráter evolutivo, a mensuração da curva escoliótica é utilizada1.  

2.   A dor é conceituada como uma experiência sensorial e emocional desagradável e 

descrita em termos de lesões teciduais reais ou potenciais. A dor é sempre subjetiva e cada indivíduo 

aprende e utiliza este termo a partir de suas experiências. A dor aguda ou crônica, de um modo geral, 

leva o indivíduo a manifestar sintomas como alterações nos padrões de sono, apetite e libido, 

manifestações de irritabilidade, alterações de energia, diminuição da capacidade de concentração, 

restrições na capacidade para as atividades familiares, profissionais e sociais. Um dos critérios 

diagnósticos para pesquisa em dor crônica não oncológica, preconizado pela taxonomia da 

“International Association for Study Pain” (IASP), é a duração de seis meses2. 

3.  Dispneia é o termo usado para designar a sensação de dificuldade respiratória, 

experimentada por pacientes acometidos por diversas moléstias, e indivíduos sadios, em condições 

de exercício extremo. Ela é um sintoma muito comum na prática médica, sendo particularmente 

referida por indivíduos com moléstias dos aparelhos respiratório e cardiovascular3. 

 

DO PLEITO 

1.  A ortopedia cirúrgica é a especialidade que utiliza métodos médicos, cirúrgicos e 

físicos para tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema esquelético, em suas 

articulações e estruturas associadas4. 

                                                      
1 TOSATO, Juliana de Paiva; CARIA, Paulo Henrique Ferreira. Avaliação da atividade muscular na escoliose. Rev. bras. crescimento 

desenvolv. hum.,  São Paulo ,  v. 19, n. 1, p. 98-102, abr.  2009 .   Disponível em 

<http://pepsic.bvsalud.org/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-12822009000100010&lng=pt&nrm=iso>. Acesso em:  14 ago. 
2023. 
2 KRELING, M. C. G. D; DA CRUZ, D. A. L. M; PIMENTA, C.A.M. Prevalência de dor crônica em adultos. Revista Brasileira de 

Enfermagem, v.59, n.4, p. 509-513, 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reben/v59n4/a07v59n4.pdf>. Acesso em: 14 ago. 
2023. 
3 MARTINEZ, J. A. B; FILHO A. I. P. J. T. Dispneia. Medicina, Ribeirão Preto, Simpósio: Semiologia 37: 199-207, jul./dez. 2004. 

Disponível em: <https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4872006/mod_resource/content/1/DISPNEIA.pdf >. Acesso em: 14 ago. 2023. 
4 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde.  Ortopedia. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=o
rtopedia>. Acesso em: 14 ago. 2023. 
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III – CONCLUSÃO 

1.  Trata-se de Autora com quadro clínico de escoliose sinistro-convexa com ângulo 

COBB 64° (Evento 1, OUT30, Página 1), solicitando o fornecimento de cirurgia de coluna 

vertebral (Evento 1, INIC1, Página 8). 

2.  A escoliose é um desvio postural da coluna vertebral, caracterizado por uma 

curvatura lateral no plano frontal associado ou não à rotação dos corpos vertebrais nos planos axial 

e sagital 7-12, é de múltiplas etiologias, sendo significante se mede mais de 10 graus. Seu 

desenvolvimento pode ocorrer desde a infância e se agravar na adolescência, por isso deve ser tratada 

o mais precocemente possível5. Pacientes com escoliose possuem autoestima mais baixa, pior 

percepção corporal, dores na coluna vertebral; sentem-se menos saudáveis e mais infelizes que 

indivíduos sem deformidades na coluna6.  

3.  Diante do exposto, informa-se que a cirurgia de coluna vertebral está indicada ao 

tratamento do quadro clínico apresentado pela Autora – escoliose sinistro-convexa com ângulo 

COBB 64° (Evento 1, OUT30, Página 1). Além disso, tal procedimento está coberto pelo SUS, 

conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do 

Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam:  tratamento cirúrgico de 

deformidade da coluna via anterior posterior até oito níveis, tratamento cirúrgico de deformidade da 

coluna via antero-posterior nove ou mais níveis, respectivamente sob os códigos de procedimento: 

04.08.03.069-0, 04.08.03.065-8, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços 

de Saúde (RENASES). 

4. Salienta-se que somente após a avaliação do médico especialista (ortopedista) que irá realizar 

o procedimento da Autora poderá ser definida a abordagem cirúrgica mais adequada ao seu caso. 

5. Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados no SUS, o 

Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia, 

prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado da 

Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes estaduais 

e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada e das Redes 

de Atenção em Ortopedia Regional de cada unidade federada. 

6.  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão Intergestores 

Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 e CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro 

de 2008 (ANEXO)7, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia de Média e Alta 

Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio de Janeiro conta com as 

unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas referências para as ações em ortopedia 

de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

                                                      
5 IUNES, D. H. Et al. Análise quantitativa do tratamento da escoliose idiopática com o método klapp por meio da biofotogrametria 

computadorizada. Rev Bras Fisioter. 2010;14(2):133-40. Disponível em: < 
https://www.scielo.br/j/rbfis/a/tDpXMKnPmJfZk8tSdYsvWwg/?lang=pt&format=pdf>. Acesso em: 14 ago. 2023.  
6 Scielo. ROSANOVA, G. C. L. Et al. Caracterização da qualidade de vida de adolescentes com escoliose idiopática. Artigos Originais. 

Fisioter. mov. 26 (1), mar. 2013. Disponível em: < https://www.scielo.br/j/fm/a/LbmbP9yc3JSD5KrT4Twrpzw/?lang=pt>. Acesso em: 
14 ago. 2023. 
7 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 

de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-deliberacao-cib-
rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 14 ago. 2023. 
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7.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorrem com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde8. 

8. De acordo com a plataforma do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia-  

INTO, a Autora encontra-se em fila de espera para cirurgia de coluna, sublista deformidade 

escoliose hipercifose, adulto / adolescente, posição 191º, aguardando chamado (ANEXO II).  

9.  Assim, considerando que o INTO pertence à Rede de Traumatologia e Ortopedia de 

Média e Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro, entende-se que a via administrativa para o 

caso em tela já está sendo utilizada. Contudo, ainda sem a resolução da demanda. 

10.  Destaca-se que em documento médico (Evento 1, OUT30, Página 1) foi citado que 

a Autora apresenta escoliose com ângulo COBB 64º, com fortes dores e dispneia, sendo solicitado 

urgência para o tratamento cirúrgico. Assim, considerando que a escoliose avançada pode causar 

disfunção cardíaca ou pulmonar significativa9, salienta-se que a demora exacerbada na realização do 

tratamento cirúrgico da Autora pode evoluir negativamente o prognóstico em questão. 

 

   É o parecer. 

  À 1ª Vara Federal de Duque de Caxias, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
8 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 14 ago. 2023. 
9 Sociedade Brasileira de Anestesiologia. Correção Cirúrgica da Escoliose. Universidade Federal de Santa Catarina, Florianópolis, SC, 

Brazil. Disponível em: < https://www.sbahq.org/wp-content/uploads/2016/06/ddb2af5b3275971372cdca63a4f569d9-318-Correcao-
cirurgica-da-escoliose.pdf>. Acesso em: 14 ago. 2023. 
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